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2748111- C3/ 2020-03290/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

  

Processo: 00329381620208172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 
DPVAT em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 12/09/2016, ocasião em que adquiriu lesão no 
membro superior esquerdo. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT em decorrência de LESÃO NO 
MEMBRO INFERIOR DIREITO, vindo a receber o valor de R$945,00, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Desta forma, em relação a lesão alegada no presente sinistro localizada no ombro esquerdo, não há valor a ser 
complementado, haja vista que a lesão fora adquirida em 12/09/2016. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 
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DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AGRAVAMENTO DA LESÃO NO PÉ ESQUERDO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada perícia a qual apurou lesão 

craniana, no pé esquerdo e no ombro esquerdo, ambas com repercussão residual (10%), efetuando o 

pagamento no valor de R$2.362,50: 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, apurou a lesão no pé esquerdo com 

repercussão leve (25%). 
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Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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\ HOSPITAL METROP. NORTE MIGUEL ARRAES 

� ̂ ^ s % r % g Z z ; — ° -
Nome Paciente: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 
Cod. Paciente: 10899 
Data de Nasc imento : 09/12/1990 

^ ^ ^ o - Masculino 
Idade: 25 
Senha: 0025 

Convênio: 2 - SUS - EXTERNO / URGÊNCIA 
Atendimento: 344780 
SAME: 5413 

0,,e,.a P r l „ . pa l : ^ ^ ' ^ ^ ^ O ^ ^ ^ J ^ O O , VITWA OB OUEOA OA MOTO, EVOLUI 

Observação: NEGA ALERGIAS, DM E HAS. 

Fluxograma sintoma: TRAUMA 

criminador(es): "SUSPEITA DE FRATURA OU LUXAÇÃO SEM DEFORMIDADE 
- FERIMENTO SEM SANGRAMENTO ATIVO 
- DOR MODERADA (4-7/10) 

Especialidade: ORTOPEDI/VTRAUMATOLOGIA 

U 
' M , , 

ri 
.TrSsl 

-a^ 

l'"'" » 1 . A 

#«itesssy 

Acolhido(a) por: AMANDA ROBERTA DE MELO COSTA - COREN: 342188 - FUNÇÃO: ENFERME.RO(A) 

- Data Impressão: 13/09/201 ó 16:40 

-Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco ~ ~ — ' ' ~ 
Página 1 de 
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m^u MIGUEL AK ÍAES HOSPITAL MIGUEL ARRAES 

r: 
IM f l 

1 . - . 11 

) 

Atendimento: 344780 

Data è Hora: 13/09/2016 16:36 

I - ' V . - Í ; �,i„Mi, 

Senha da Classificação: 

; s?r;.jr«r~r-"~""'""T~" —— 
: ===r'-=:C z = ~ ~ 
I Endereço: RUA OITENTA E NOVE - ' . CRM: 12346 

Cidade/UF: ABREU E LIMA PP ' Bairro: CAETESI 
;="===================:=====:=^__^ __ Usuárro Atendimento: JOSEANABRO 

-~--==---=============JDÍ^^^^^^ 
t ata Entrada Brasil: = 

" " " " ^ - . . m . . . , _ . , « . . : 

\ Assinatura e Carimbo/Médico 

Destino: ( ) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residên 
{ ) Transferido: Para_ 

( ) Encaminhado ao le torde internaçã 
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' NORTE MIGUEL ARRAES 
. ^\/20po.SistemadeGerenciamentoAmbulatorial 
, Helaiorio de Diagnóstico de Atendimento 

. DIAGNÓSTOODOATENDIMÊNTQ^ 

5 5 = g = = = " - ^ ' 
Bairro : CAETES 1 
( '̂(^^de :ABREU E LIMA 

=SUS - EXTERNO / URGÊNCIA 
CID Pnncipal. ; -
CID s Secundários.: 

: ALTA APOS MEDlCACAO 
Data Saida .. : 13/09/2016 

— 

Página: 1 / 1 

Emitido Dor: PAULAFSC 

Em: 13/09/2016 19:11 

Hora Atend: 16:36 Data Atend: 13/09/2016 
Idade: 25 a 

UF..: PE CEP: 53530640 
Plano...: PLANO UNICO 

Hora Saída : 18:30 

PLANTONISTA ORTOPEDIA / 12346 

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
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A 24 HORAS - IGARASSU 
Resumo dg Classif icação de Risco - Pro toco lo 

Data e hora fetiradá da senha: 12/09/201G 06:37 
P R O T O C O L O CLASSIFICAÇÃO REDE IMIP 

' Nome Pactente: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 
Cód. Paciente: 
Data de Nasc imen to : 08/12/1990 
Sexo: Feminino 
Idade: 25 
Senha: 0016 
Convên io : -

A tend imento ; 
SAME: 

Período: 12/09/2016 06:39 - 12/09/2016 06:40 

JOSE ROBSON PEREIRA CORDEIRO - COREN: 7955 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) � Classi 
IVioriüado: 

Cor: 

Queixa Prir.cipal: 

Observação: 

Fluxograrn;! sinlorna: 

üiscriiTiinador(Gs): 

E;ví^cialidacic: 

NÃO URGENTE - VERDE 

VERDE 

SUSPEITA DE LUXAÇÃO EM MSE APÓS ACIDENTE DE MOTO 

ACIDENTE DE MOTO. 

TRAUMA 

- DOR LEVE (1-3/10) 

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

f icação 

V 
' .S^Gt f&W 

,(3SI('\ 

Acathido(a) por: JOSE ROBSON PEREIRA CORDEIRO - COREN: 7955 - FUNÇÃO: E N F E R M E I Í ^ ^ 

Dala Impressão: 12/09/2016 Ü6:40 

Sisioma do Acoihimenio com Classilicação dc Risco 
Pí.Qina 1 de 1 
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Ü:N>DADE'DE PRQMTO ATEMDIMî Mm 
UPA IGARASSU - I G A R A S S U 

Atendimento: 8 0 5 8 6 7 

Da taeHora : 12/09/2016 06:41 

HÕSÍTÍVVLAÍI 

s . . a a , c , . . , « . , o . 

Paciente: 211276 RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA Sexo: MASCULINO = — 

- H z z i " _ . = — 
ç^oi ™ o v E � 

Cidade/ÜF: ABREU E LIMA 

RG (Identidade): 7409803 

CPF (Cadastro de Pessoa Fisica): 

CRN(Certidâo de Registro de Nasc): 

PESO: 

66 Bair ro: CAETES i 

PE Cep: 53530640 Usuário Atend imento : KLEBERLS 

SDS Data de Emissão: 

Fone: 

Data de Emissão CRN: 

. ALTURA: TEMPERATURA:. 

DATA: / / 

"O FC: bpm FR:. 

UMIM: / HORA^ 

, QUEIXA PRINCIPAL / DURAÇÃO / HISTÓRIA DA DOENÇA ATUAL-

% ' ^ ^ / ^ r7̂ & . . i L . . " 4 ^ ' ^ // 

, rpm PA: mmhg 
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4 � - k 

EVOLUÇÃO CLÍNICA (pareceres, resultado de exames, etc. 
o^ f 

/ / r / X - t - í^'A.^-r X. 

.z. 
C-ry. 4/^/ : / L^^^ /CX A 

/ — ' / . / y --- / ' — ^ ..- ! 

c^—A.../..'rr̂  ' / 

Dr. Bruno Vieira 
UilA|>l>iiÛ Tiliüiíiül(ilU9fc.. ^ _>---ÁmpE22.367 

EVOLUÇÃO DE ENFERMÃ^EMlASS/COREN) 

(JSBK., 

EVOLUÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL (ASS/CRESS) 

ALTA: 

DESTINO: 

( ) Melhorada ( ) Com Atestado ( ) Com Prescrição 

( ) TRANSFERÊNCIA LOCAL: 

( ) ÓBITO Data: / / 
SENHA: 

ÀS 
( ) ATESTADO DE ÓBITO ( ) SVO ( ) jjVlL 

DATA: / HORA: 

NOME LEGÍVEL: 

RG: % 
\\CÇ> 

GRAU DE PARENTESCO: 

ASSINATURA: 

\ % ^ 
\\\\ 

LW\̂  

W 3 S i ^ \ 

..seQ^ f̂r̂ ^W .̂ 
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Dedaração Circuiar SUSEP 445/12 

DECLARAÇÃO 

Circular Susep nS 445/12 - Prevenção à Lav9gem de Dinheiro 

A Circular SUSEP 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado 

, segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a constituir cadastro de 

todas as pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, 

além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da 

faixa de renda mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste formulário não 

impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. Contudo, por determinação da 

referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF. 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 

fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e 

resseguro. Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da 

estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 

ilícitas previstas na Lei ne 9.613/98. 

Pelo exposto, eu ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS, portador(a) do RG 7.742.986 

Expedido por SDS/PE, em 26/01/2005, CPF/CNPJ nS 884.647.684-00, na qualidade de 

Procurador (a) /intermediário (a) do ^ beneficiário (a) 

(si>o/uá-o r^narcf^s A^kA^z/K?/̂  S/J^U/Q do 
^sinistro 

C ÍQQI 

de DPVAT da natureza INVALIDEZ da 

f U O o / V U ^ » £ ' T 7 A / ^ ^ i ^ é í / V t f l ' ^ 0 < i ?éánforme 
vítima 

Determinação da Circular SUSEP n^ 445/12, declaro as informações solicitadas: 

Profissão: recuso-me Renda Mensal: recuso-me 

Documentos comprobatórios: HABILITAÇÃO E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

f^í/lML. 

ASSINATURA - PROCURADOR / IN 

�'�ór' . ' - ,i,-ív-,J \ 

Ge\ 
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Declaração do Propr ie tár io do Veículo 

. Eu, h/^KtÍíJ3 CJRMEÍM) DA S ÍLV A 

órgão: <^PS'Pe. RG n° > / O V i ^ $ o Data de Expedição: / / 

Portador do CPF n° 075^. / ^ O . 6 0 ^ - P/ , com domicílio na cidade de 

�jXT^KtXJ 5 1.11^A , no Estado de Frí 

onde resido na (Rua/Av./Est.) O V / á v j A C hJniJS , Qi ' IOJQ 

n° , complemento: C/4E^55 , declaro, sob as penas da Lei, 

que o veículo abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente 

ocorrido com a vítima R O O R l Ç o hAP.TÍNS C^^nhJBÍRO b f i S'lLMA, 

cujo o condutor era R09lKi6-b M/4Kf/A/5 CA/tfJizI/^O PA S iL \ í i^ , 

Veículo: e '>cl^T^ 

Modelo: y/\HAH/^ /FfiiC-íok V^H 12^5 (zD 

Ano: ^OJO / 3^0 fí 

Placa: P f / ^ -

Chassi: k S / ^ Q Q l3 O O O O 

Data do Acidente: JZJÒ^J 

pl3^(Lü (L LÍ/^A - l̂ e y ? / o ^ / / - 7 

^ �sJlP^ 
Assinatura do Declarante 

Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

C a r t ó r i o A l f r e d o M a r i a n o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
BEL : ALFREDO MARIANO OE BRITO - Tabeli. io I R O S I L A N E B. MOREIRA - 1 ' SubsOluía I LUCIANA O. DE LIMA MARQUES . 2^ Substitiit.-, 

� R. Cel, Uibmo Rebeifo de Sena. «� 51 � Ceniro � Abreu e limalPE. Cep. 53.5iO.200 � Fones: (81| 3541,057! / Fa<: (Itl 35*2.1311 / Cel,: 1527.7659 -carlotioalfredomiriano@9mall.com 

Recaiteco por itíIBiTICIME a firiM_áè RAFAEL MARTINS CARNEIRO DA 
SILVA. Abreu e Lima/PE, 19/06/2017J/^54:50, m testemunho da 
verdade. EmoluiWss: m 3,m mj/fi R$ 0,78 Total: 4,66, RC-8-42613 

V^--:-ií-

Ludíana Oli 
Sê o diqiti^] 

a 
\s \LÍm M3.rques^&.i.bstituta 

I7.FFR0620170L03407 

\ 

\ '�" 
\^ 

w^^ ! ! ^^ 
\ 
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0 * 3 . * Z 5 5 a « - 5 5 

lOnAIUSOMENIOi  

0 9 / M / l M I I 

fFVKlO 7 

BLPIDiy CABHBIRO DA 

SIIiVA NETO ^ I 
:S»»IA' MMU*'-ÍIMraUW � 

DA SILVA ' ' ' i 

pPBiMssto | - p - * c c — - | | - c « H « a . i 

',:��(-»BEOlSIRO'^-^ - ^ - ^ — W H O A O e ' . \(rVHABUlWtW ...... , ] 
[ 0 8 3 3 7 3 1 2 3 6 0 | | 1 2 / 0 7 / 2 0 1 9 ) | 2 0 / 0 3 / 3 0 1 5 | 
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g x e r c e A t i v R e m u n e r a d a , ; 

^ ^ r - I ^ ' ^ , 

dpk^Y^ cU.áJ3òcv 

MStMATUU op POKMOOA-

I PAÜLISTA, - .PB ;: 

^ f-DAIA EMlSSAO \ I 

-II 18/07/2016 . -lj 

�Jíyl*^ 
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Comprovante de residência 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. ^ o n R k G ^ D . M A g T . j ü S C A ( L / J ^ \ ^ € ^ C W Sk lQyA 

RG ng , data de e x p e d i ç ã o Ó r g ã o G p S - f k � 

CPF 0Q3>. M 3.^. Gõ? M - , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 9oA OIT^ATQ € A)0\Jt 
Número |g<̂  
Apto / Complemento üiüA 0/2^ ^ i 0 6 
Bairro cy* T 
Cidade AB^/^c^u 6 LfVCcA 
Estado 

CEP 

Telefone de Contato 9)1- -(ÜOt^^^^^z/s-f 
E-mail Q/cdJ/AAAjc^^ K f (® liO t^^alf - G^n^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

Locale Data: r.Ai^U^ ^ ^ / L ^ / ^ 0}/4) ^^ / ; L 

Assinatura do Declarante: ^ x i ^ p ^ . ^ /x : 5 ^ / ' ^ ^ 

\\\̂  
% ^ V t aS*^ \ 

\ 

\ G 6 ' ' : 

\ . » " " ' ' 
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NOTA FISCAL j FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE'PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050.902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

ce/pe 
Civpo Ncoenc-ngUi 

www.celpe.com.br 

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pemambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones f ixos e móveis 

DADOS DO CUENTE 

NADIA MARIA MARTINS DA SILVA 

CPF: 052.394.314-85 

ENDEREÇO DA UNlDADE CONSUMIDORA 

RUA OITENTA E NOVE 66 
Q 106 

CAETES I/ABREU E UMA 
53530-640 ABREU E UMA PE 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no 
site www.celpe.com.ly 

OATA DE VENCIMENTO 

22/06/2017 
TOTAL A PAGAR (R$) 

154,99 

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

14/06/2017 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

14/06/2017 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

001708845 

CONTA CONTRATO 

000508968035 

N° DO C U E N T E 
2002154849 

N° DA INSTALAÇÃO 
0000042094 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofás ico 

RESERVADO AO FISCO 
D882.A566.988F.900E.064B.53DA.0C38.3B4C 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$) 

Consumo /Vtlvo(l(Wh) 176,00 10,71248887; 125,39 

A c r é s c i m o Bande i ra VERMELHA 1 1 4,16 
Cont r ibu ição I l u m i n a ç ã o Púb l ica 18,66 

ICMS Subvenção-CDE-NF 001765871-13/04/17 1 
Multa por atraso-NF 001765871 - 13/04/17 1,87 

Mul ta por at raso-NF 001856612 - 15/05/17 2,51 

Ju ros por a t raso-NF 001765871 - 13/04/17 0,75 

Ju ros por at raso-NF 001856612 - 15/05/17 1 0,66 

TOTAL DA FATURA 154,99 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFINS 1 

BASE DE 
CÃLCULO hl 

VALOR DQ 
IMPOSTO 

BASE OE 
CÁLCULO 

% VALOR DO 
IMPOSTO 

BASE DE 
CÁLCULO 

II II VALOR DO 
1 II IMPOSTO 

129,55 1 25,00 1 32,38 1 129,55 1,36 1,76 129,55 II 6,22 II 8,05 1 

Tarifas Aplicadas 

Consumo Atlvo{kWh) 0,48036000 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
Rí % 

Geração de Energia 34,04 26,28 

Transmissão 

Distribuição (Celpe) 20,96 22.89 

Encargos Setoriais 11,16 

TrlIiutos 42,19 32,57 

TOTAL 129,55 100 

HISTÓRICO 00 CONSUMO 
kWh 

JUN 17 lllllllllllllllllllllllllllill 176 

MAI 17 lllllllllllllllllllllllllllllllll 193 

ABR 17 Illllllilllllllllllllllllll 157 

MAR 17 llllllllllllllllllllllllllllllllll 200 

FEV 17 llllllllllllllllllllllllllllllllll 200 

JAN 17 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 231 

DEZ 16 llllllllllllllllllllllllllllllllll 196 

NOV 16 lllllllllllllllllllllllllllill 177 

OUT 16 llllllilllllllllllllllllllllllllll 202 

SET 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 195 

AGO 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 194 

JUL 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 192 

JUN 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ise 

DEMONSTRATIVO OE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO DO TIPODA 1 AIITIÍRIOR 11 ATUAL | N' ÇONSTAjfp / ^ u , . t b ó b i i ^ i h j o 
kWli\ MEDIDOR FUNÇAO 1 DA1,\ ||l.r;iruRA|| DATA ||LEiTURA| DIAS. 

ÇONSTAjfp / ^ u , . t b ó b i i ^ i h j o 
kWli\ 

000000000090758969 CAT 15/05/2017 17.800,00 14706/2017 17.971 

IDATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEi ruRAr 17/07/2017 

1,000001 ', 0,00,..—"VÃOOi 
. ,. , ->J l 

L\i\̂  

DURAÇÃO E FREQÜÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

OESCRIÇAO 1 CONJUNTO VALOR 
APURADO 

META 
MENSAL 

META 
TRIM. 

META 
ANUAL 

at>r/2017 

DIC.No.de horas sem Energia PARATIBE II 0,00 4,95 9,91 19,62 

FIC4lo.de vezes sem Energia 0,00 3.17 6,35 12,70 

DMICOuração máxima de 
Interrupção continua 

0,00 2,77 0,00 0,00 

DICRI4)uração de 
Interrupção em dia critico 

Limite DICRI: 12,22 

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$ 43,59 

todo Consumidor podo solicitar a apuração dc» Indicadora* DIC, FIC. DMIC > DICRI a qualquer tempo. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES \ 
Na data da leitura a bandeira e:;i vii^pr ê a Vürdo. Mais informàçõe^-^^vywW.aneel.gov.br. 
O cliente ó ccxnpensado quando ii.-i violaçíio na continuidade int%&)al du do nível de tensão de fornecimento. 
Pagamento em atraso gera: iviuixi 2%(Ruü. 414/ANEEL-09/09/1oj e-Juros1%a.m.(Lei 10.438-26/04/02), no próximo môs. 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NlVEIS DE TENSÃO 

TENSÃO NOMINAMV) UMITE DE VARIAÇÃO(V) TENSÃO NOMINAMV) 

MiNIMO MÃXIMO 

220 202 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUEAQUI 

CONTA CONTRATO 

000508968035 

MES/ANO 

06/2017 

TOTAL A PAGAR(R$) 

154,99 

VENCIMENTO 

22/06/2017 

TALÃO DE PAGAMENTO 

838100000019 549900110001 508968035105 085277619938 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 

Este canhoto WiímS!^%miSjlm? 
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J1.3ÊÈL 

PREFEITURA OE 

ABREU E um 
SAMU 

192 
SECRETARIA DE SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

D E C L A R A Ç Ã O D E AT E N D I M E N T O 

Declaração de número 0030/2016 

Atendendo ao requerimento do Sr. Rodrigo Martins Carneiro da Silva RG 7.409 803 SDS PE 

CPF 093.425.524-55 que baseada na fioha de ocorrênda N«225747 do dia 12 se Setembro de 

^2~iz::~:iz-^zzzz 
Oaetes I sendo em seguida removido para UPA de Igarassu. 

Alice M 
Coordenadora 

n.) 
maro 

SAMU Abreu e Lima 
Coren-383594 

Rua: Caniaru s/n Caetés veliio I CEP 53550590 - Abreu 
e Lima/PE. ,-3do(^ , i 

5 "̂l,%:̂ -̂ .%#4 
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li DECLARAÇÃO OE AUSÊNCIA OE LAUDO 00 IML 

Eu, R o p ^ i C O X / ) ^ \ { A ) S O R > J é i<gC) ^ S > [ { i i A . portador da carteira de  

identidade ne H " . 4 0 < ) . e inscrito no CPF/MF sob o nS o S 3 . / S D ^ " ^ S . 

residente e domiciliado na €l>A 0'LV(-OX?^ 6 /<JO>J E Ç^t^ ^ í^üAOf^/} ~ âOé^ . 

Cidade A v ^ ^ J E ^ ; M / > . Estado R : ^ / / / ) > ( ^ C J ^ ^ . declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o iaudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

i y ^ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

/ " ^ ^ ( / ^ M ^ ^ 4_ S ^ ^ c ^ j f ^ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação .--^^rTr:-]'}.:-!''-'̂ '̂'̂  

V' 

7 . ^''"'.^dovaSl^ 

f ( A ^ A r \ Gê̂̂^ t̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  

Local e data ^ 
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^1^7^^^^ 

^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^^^^ 
-̂ ^̂ -̂-̂  ^̂^̂.̂  

^^^. i i^^^^^^^^^^^^^^^^.f 

27' CIRCUNSCRIÇÃO 

Bdetim iJpOcorreTOia 

^ # = â ^ ^ 

;.;X;?ft:JÍ-N?4)$*>X-; 

ò^^QS^ 
Boletim de Ocorrência 

4 » 

D O E S T A O O D E P E R N A M B U C O 
S E C R E T A R I A D E D E F E S A S O C I A L 
P O L I C I A a V I L D E P E R N A M B U C O 

D E L E G A C I A D E F > 0 L S C I A D A 0 2 7 * C I R C U N S C R I Ç Ã O - A B R E U E L I M A - OP27^C5RC M M / e - D E S E C 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA M». 1 7 E 0 Í i 7 0 0 Í € 3 3 

Ocorrência registrada nesta unidade pericial no dia 1 9 / 0 6 / 2 0 1 7 às 15 :10 

OUTRAS QCQRRfehSCIAS DE TRÂNSITO . CuljaQaa IConfiumatio^ aufe aoonteC^U no OiS 2/S/20Í6 #@ 

OBíSO 

f=ato ocorr ido no endereço: B A I R R O D E C A E T E S 8 ( B A B R B O ) , i , A V E H S O A SS - Ba i r ro : C A E T B S I - A B R E U 

E UmmA/PERMAKmUCO/BRA&ãL 
Local <jO Fato: V t A PUBLICA 

emvWvWet») ma «««rrãneJa: 

DESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE ) 
RODFBQO lulARTJMS CARNEIRO DA SLVA < WIMA ) 

\ 

\ 

, . 1 . . ^ " ' 
\ . . % 

VEICULO: (Usado na geração da ocor rênda) , que estava e m pQsse do (á ) SrCaJ: RODtue i ^ (MARTINS 

DbJâto(s} envolvldo(a) na oconéntia. 

VElCULO: (Usado na 
CARNEIRO DA SILVA 

Q u ^ i f i c a ç ã o d a f s ) p e s s o a ( s ) e n v o l v i d a ( s ) 

\ 

\ \:..-
\ 

S O E ^ Q O M A m i M 9 CAm^EBW? DA SSLVA ipS9SBmit^ plaMtãQ) = Sexo; MAMA M O T I N S 
DA S S L V A Oata de Nascínento: e f l B i s a o I^ahir#]a4e: REtSFE < PERMANS&UCO / 

S*E9WMHEt@ pT9S9n%^ plantão) - Sexo; gfeseonAe^MvNatur^MacWK n&S %FORRgABO / PERNAnmuCG i 
BRASIL 

QuW ificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

V E l C V L O ( V E I C U L O ) , que eslava em posse do(a) Sria): ROIMSIGO KSaRTíWS C A R M E B R O B A SSLVA 
Cstegijria/Mareg/Mwtefe; ^ T O C i C L S T A f Y A ^ H a / Y B R l -SSaS FACTOK Db/sh? spreendicte; » â o 
QuantMade: (WMDAOE PSAQ B lFOR MAnA) 

placa: PFA4S2B (PERNAMBUCO/NAO INFORMA,DO) 
Ano Fatricação/Modeto: 2010 'Z011 
Descrição: e m NOME OE RAFAEL MART8NS CARNEfinO DA iWLWA 

Complemento / Observação 

O e C I A R A A VaTBMA W S PULOTAVA A HIOTOCICUSTA P I A C A P P A , 4 0 ^ QUANDO PERDEU O C O n T R O L E V INDO A 
COSR SOFREMDO FERIMENTOS SENDO SOCOHRBIO PELO S A M U E EMCMBtaMHASO P A R A O HOSPÍTAL MB«»|EL 
A R R A S » DE ACORDO COM O PROHTUARIO ««344780 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade pericial 

^Woa(KÀ^6; / (6z4<n)^ c:. ^a/ci 
e # B ^ # 0 HaAK-HMB ^ R M E ^ ^ m O a 0 B L V A 

(VBTIIUIA) . / ^ ^ a ^ / 

v ^ ^ ^ ^ ^ r - / - ^ " ^ 
R O . reg is t rado (MNWES E»A SIÍZVA - Mat r i cu la : 22-«2e2S 

I :Lr,\.-.V.'-..'.rO0:3:l\,ü1MOS 
I ."7 

i F"̂  
i O ],H!I 

} Ger ;e Seguradora S/A. 
I ;f;'r--r rr ;15Loia5 i Síd l l 

E 

Num. 70472495 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/11/2020 09:37:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110409371862200000069100276
Número do documento: 20110409371862200000069100276



Autorização de pagamento 

Seguradora 

i L Í D E R AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
I .Adminit^fidorB do Seguro OPVAT 

N° DO SINISTRO ( CAMPO PREENCHIDO PEL^ SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. . 
Eu.'?o<^\<:^ AlMTl /J^ ( T A ^ m ^ O S-LÓA . 
PORTADOR(A) DO RG N° ' ^ , ^ 0 8 . ' ^ Q 3 > _ EXPEDIDO POR ^ D S ^ EM 0 6 / i O / I H E 

CPF /CNPj O U O O O O O U - O O O O - O O . PROFISSÃO 
E RENDA MENSAL DE R$SQ0,<ai3 ( " ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA / {AK l *À)b S& S-\W-/^UT0RIZ0 A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

y - -\ 
(*) ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 1 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. I 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJou ME, ME (microempresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÂCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

w/ww/.receita.fazenda.qov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nâo é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N" da CONTA (com dígito, se existir) j 

,-' ^ x ^ 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) ^ 
N° do BANCO Í.CSH N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) 313 %1 N° da CONTA (com dígito, se existir) 3'3 , ^ j O " À 

,-.:-r\S\|̂  

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VPZJfiFjeTÜÂDÒ O P/^A:lVr|(5l\wCRÉDIT0 DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU ÒÒmÒ QUITAÓO.Õ VAIÒR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

f ."-"..A 
\ .—fiO^* r �-

/ / , \ .-,S&%'^''^'':^#'í^\ 
JgbM / D %e de^^ /̂;̂  /^kj^/^A.. . J/d < r / ^ 

LOCAL EWTA ^/\'Á5SlN'ÀTURAD0 BENEFICIÁRIO 

\ y ATENÇÃO -
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL | A470 #20 | AUTO ATENDIMENTO | 29/06/2017 

>>P/ EXTRATO ALEM DO PERlODO INFORMADO,INFORME AS DATA | EXTRATO DE POUPANÇA 
PAG: 0 01 

AG: 3122 ABREU E LIMA OPER: 013 CONTA: 33.290-2 
PERlODO: 01062017 ATE: 29062017 CPF: 093.425.524-55 
NOME: RODRIGO MARTINS C DA SILV VLR.BLQ.JUD. : 

Sf f iSTO 
Ag. Abreu e Uma/PE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

\ 
\ \ : : > 

DATA MOV NR.DOC HISTÓRICO T A X A V A L O R S A L D O 
20/06/2017 OOOOOO DP DINH AG 0,00000000 

SALDO EM 28/06/2017 R$ C 
Fl AJUDA F4 SALDO POR DATA LIMITE F7 VOLTAR PAG. 
F3 RETORNAR F6 EXTRATO ANTERIOR F8 AVANÇAR PAG. F12 FINALIZAR 

- .\^^\ 

\L<5^: - ' 

\ 
\ G ) 6 : ^ ^ ^ K - ' 
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^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ i ^ ^ L^B^ ^ ^ ^ t ^ ^ 

Portador (a) do RG n° . ̂ OS. ̂  C>'>> e do CPF n° Q S ^ M ^ S .«63^ - S S , 
DECLARO, Para os devidos fins, junto a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO  
SEGURO DPVAT S/A, que estive presente na Agência do BANCO: CAl^A t(^jJOPi i Ci^ 
e a conta de minha titularidade n° QLSQ - % , agência n° 3 1 3 2 , 
encontra-se ativa desbloqueada e sem limites para movimentação financeira, sendo possível o 
depósito referente à minha indenização do seguro DPVAT. Pelo que firmo a presente. 

. / ^ " O ^ &P ./VcL ^ ^ r : , 
U ASSlN/^fURA DO BENEFICIÁRIO 

/Q^Y^'" 

- " ^ i 

'^'f!^ 

. ^ " - " i ^ 

^x^^C.f 
\ r - j . . - : - ^ ' :: ' 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

LUXAÇÃO DE COTOVELO COM FRATURA DA CABEÇA DE RÁDIO ESQUERDO

REDUÇÃO DE FRATURA E LUXAÇÃO COM IMOBILIZAÇÃO COM TALA AXILO PALMAR. REALIZOU FISIOTERAPIA E TEVE ALTA MÉDICA. APRESENTA 
LIMITAÇÃO DISCRETA DE SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇO ESQUERDO PASSIVA E ATIVA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - RECIFE, 02/08/2017

RG 7409803 - SSP

02/08/2017 RECIFE/PE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170377778 - 1

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Médico Perito: FABIO SELERI FERNANDES CRM:52.63021-7/RJ

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): R OITENTA E NOVE  nº 66 - CAETES I - ABREU E LIMA/PE

100%

100%

100%

100%
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Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2017

Carta n°: 11459696

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro: 3170377778 ASL-0261861/17
Vitima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
Data Acidente: 12/09/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
Valor: R$ 945,00
Banco: 104
Agência: 000003122
Conta: 0000033290-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2017

Carta n°: 11332830

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro: 3170377778 ASL-0261861/17

Vítima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data Acidente: 12/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2017

Carta n°: 11309472

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170377778 ASL-0261861/17

Vitima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data Acidente: 12/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03122

CONTA: 000000033290-2

Nr. da Autenticação 699EB9CE55503C66

Num. 70472495 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/11/2020 09:37:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110409371862200000069100276
Número do documento: 20110409371862200000069100276



PROCURAÇÃO PARTICULAR 

BENEFICIARIO/VITIMA: 

. ._|?r)f,/^if^A /^;*,^f,\/^ />/̂  9/% 

Nacionalidade: I^KAVLsittQ Est. Civil:_ SoL-^eit^O 

Profissão: \lf úf:>'E DOL 

Identidade: ' ; (V04&)3Á/>r ' / l ;CPF: 0 4 ? A ^ ^ ^ ^ ^ Y - ^ ^ 

.......... piŝ A-. r^:r^Kjr / i 5 AMW-, IJ"̂  (O6 , Q -

AA6fS5 X , AR/^CU. ^ L'My^ - ^^jra^-S^ 5t/O -k^O 

PROCURADOR: 

Nome: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS 

Nacionalidade: brasileira Est. Civil: solteira Profissão: Empresária 

Identidade: 7.742.986 SDS/PE CPF: 884.647.684-00 

Endereço: Av. Joaquim Nabuco n° 200, Timbó, Abreu e Lima -PE 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador acima qualificado, a quem confio poderes especiais para represenlar-me 
perante a qualquer Seguradora pertencente ao Consórcio DPVAT, também perante aos 
pontos de atendimento da Seguradora Líder (Correios. Sincor (s) e Corretores), dar 
entrada em sinistro, enviar documentos relativo a pendências, receber correspondências, 
solicitar informações por escrito, e-mails ou por telefone, ler acesso ao número do 
sinistro, enfim, acompanhar todo e qualquer andamento relativo ao sinistro do 
beneficiário/vítima, até o término de sua liquidação, e finalmente praticar todos os 
atos necessários ao bom e íiel desempenho deste mandato. Obs.: E de 
responsabilidade do outorgante a veracidade das informações e documentos 
apiesentados e disponibilizados ao outorgado. 

( :^ / /Y/4f - /c y y / o i : / / ? : 

Local e dala 

/ iV^r^ ^/.^/n^7 9f/? rL^ '̂ /̂(̂ ^c;̂  

Assinatura do Beneficiário/Vitima 

(Reconhecer firma por autenticidade) -
. C a r t ó r i o A l f r e d o M a r i a n o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
�BEL ALFREDO MARIANO DE BRITO - Tabelião / ROSILANE B. MOREIRA - 1" Subsí i lu ta / LUCIANA O, DE LIMA MARQUES � 2 ' SubsuWta 
A . Cel, Urbano Rebeirode Sena, N' 51 � Centro � Abreu e LimaiPE � Cep. 53.520-200 - Fones: (81) 3541.0572 IFax: (81) 3542.1381 1 Cd: 8527.7659 � cartorioaliredom3rianoggmail.com 

Reconheço oor mB-mClME a firo 
SILVA. Abrat e Lima/PE, 19/06/2017 
'verdade. Emli#miosyf$ 3,ffi T? 

Ov' 

de RCERIGO MWTINS CARtCIRO DA 
t:54:%), em testemimho da 
R$ O.TB Total; ' ' ' 

I K^Vr̂ X � ' 
Luciana Oliveira oe ilifna Marques - Substituta 
Sel§ digita^ 01̂ 6̂ .lfP06201701.00293 =.,..«c,dâ« 

\ V 

iG^ : 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Sabemi Seguradora S/A

3170377778 Abreu e Lima Invalidez Permanente

12/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

LUXAÇÃO DE COTOVELO COM FRATURA DA CABEÇA DE RÁDIO ESQUERDO

REDUÇÃO DE FRATURA E LUXAÇÃO COM IMOBILIZAÇÃO COM TALA AXILO PALMAR. REALIZOU FISIOTERAPIA E
TEVE ALTA MÉDICA. APRESENTA LIMITAÇÃO DISCRETA DE SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇO ESQUERDO PASSIVA E
ATIVA.
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

02/08/2017

Observações: OBS - MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Médico examinador: FABIO SELERI FERNANDES

CRM do médico: 52.63021-7

UF do CRM do médico: RJ

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Sabemi Seguradora S/A

3170377778 Abreu e Lima Invalidez Permanente

12/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DE COTOVELO ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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04/11/2020

Número: 0032938-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

70472
496

04/11/2020 09:37 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200232810 Vítima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 25/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200232810 Vítima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 25/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200232810 Vítima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 25/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 25%) 2,50%
Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 337,50

Recebedor: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 341

Agência: 000007474

Conta: 0000028372-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3200232810

Nome do(a) Examinado(a): RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): R OITENTA E NOVE, 66, Q 106,CAETES I

ABREU E LIMA Pernambuco - CEP: 53530-640

Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ sds / Pernambuco ] 7409803

Data local do acidente: [ 25/12/2019 ]

Data local do exame: [ 09/07/2020 ] RECIFE - Pernambuco

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMA DE FACE COM FRATURA DE CZO A ESQUERDA, FRATURA DO CORPO DA ESCAPULA
ESQUERDA E FRATURA SEM DESVIO EXPOSTA DO CALCANEO ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REDUÇAO FECHADA PERCUTANEA COM GANCHOS DA FRATURA DA FACE, TRATAMENTO
CONSERVADOR DA FRATURA DA ESCÁPULA ESQUERDA E TRATAMENTO CIRURGICO COM LIMPEZA,
DEBRIDAMENTO E SUTURA DO PÉ ESQUERDO.

Complicações: SEM COMPLICAÇÕES.

Data da Alta: 01/01/2020
III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

DISCRETA ASSIMETRIA DA FACE A ESQUERDA, LIMITAÇAO RESIDUAL DA ROTAÇAO INTERNA DO
OMBRO ESQUERDO (APROX 10 GRAUS DE REDUÇAO) E LIMITAÇAO RESIDUAL DO ARCO DE
MOVIMENTO DO PE ESQUERDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

 ( ) Não( X ) Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

 ( ) Não( X ) Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFICT ANATOMICO RESIDUAL DA FACE, DEFICT FUNCIONAL RESIDUAL DO OMBRO ESQUERDO E
DEFICT FUNCIONAL RESIDUAL DO PE ESQUERDO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item
VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*)

( ) "Vítima em tratamento" ( ) "Sem sequela permanente"

Esta avaliação médica deve ser repetida em _______ dias
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às
regiões corporais acometidas.(*)

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela):
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais Ombro - Esquerdo

% do dano:  ( ) 25% leve( X ) 10% residual % do dano:  ( ) 25% leve( X ) 10% residual

( ) 50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo ( ) 50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela):
Pé - Esquerdo

% do dano:  ( ) 25% leve( X ) 10% residual % do dano: ( ) 10% residual ( ) 25% leve

( ) 50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo ( ) 50% médio ( ) 75% intensa ( ) 100% completo

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) 
Carimbo com Nome e CRM
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Luiz de Lima Casanova Neto

CPF - 04996839430
CRM - Pernambuco - 17761
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 07474

CONTA: 000000028372-3

Autenticação:
    7F897030DD40D67AD958669257AB5290DAEFB93F088A1C47AFD9AD5C8C85D78F
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Investprev Seguradora S/A

3200232810 Paulista Invalidez Permanente

25/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA DE FACE COM FRATURA DE CZO A ESQUERDA, FRATURA DO CORPO DA ESCAPULA ESQUERDA E FRATURA
SEM DESVIO EXPOSTA DO CALCANEO ESQUERDO.

VITIMA EVOLUI COM CONSOLIDAÇAO TOTAL DAS FRATURAS E CICATRIZAÇAO TOTAL DOS FERIMENTOS COM
ALINHAMENTO ANATOMICO SATISFATORIO
 LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO(A) LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS   E
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO(A) OMBRO ESQUERDO E  LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU
RESIDUAL DO(A) PÉ ESQUERDO
Com sequela

09/07/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DISCRETA ASSIMETRIA DA FACE A ESQUERDA, LIMITAÇAO RESIDUAL DA ROTAÇAO INTERNA DO OMBRO
ESQUERDO (APROX 10 GRAUS DE REDUÇAO) E LIMITAÇAO RESIDUAL DO ARCO DE MOVIMENTO DO PE
ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau residual - 10
% 2,5% R$ 337,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Investprev Seguradora S/A
3200232810 Paulista Invalidez Permanente

25/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ARCO DO ZIGOMÁTICO E MANDÍBULA ESQUERDA
FRATURA DA ESCÁPULA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA DE CALCÂNEO ESQUERDO.
FACE: REDUÇÃO INCRUENTA.
TRATAMENTO CONSERVADOR-OMBRO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO-TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

BOLETIM OPERATÓRIO NA PÁGINA 4
EVOLUÇÃO MÉDICA NA PÁGINA 5/6/10

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 21,25 % R$ 2.868,75
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RODRIGO MARTINS
CARNEIRO DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/12/2019Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

093.425.524-55

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

ASL-0182146/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS : 884.647.684-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA : 093.425.524-55

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/06/2020
Nome: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Data do cadastramento: 30/06/2020
Nome: JULIANA BEZERRA DE LUNA

CPF: 114.202.964-69CPF: 884.647.684-00

ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS JULIANA BEZERRA DE LUNA
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